
 

 

 
C Â M AR A  M U N I C I PA L  D E  T AT U Í  

E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o  
 

 

 

 

 

AUTÓGRAFO  Nº   156/24 

PROJETO DE LEI   Nº   003/24  -  LEGISLATIVO 

AUTORIA: Vereador Fábio Antonio Villa Nova 

EMENTA: Institui a prestação de assistência odontológica aos pacientes internados nos estabelecimentos 

de saúde da rede pública municipal e privada, e dá outras providências. 

 

 

 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
   Art. 1º Ficam obrigados os estabelecimentos de saúde da rede pública 
municipal e privada a prestar assistência odontológica aos pacientes internados. 
 
   Parágrafo único. A assistência odontológica refere-se às ações de 
saúde bucal, incluindo ações preventivas, de higiene, limpeza e tratamento. 
 
   Art. 2º A assistência odontológica aos pacientes internados, conforme 
disposto no art. 1º, deverá ser prestada, exclusivamente, por Cirurgiões Dentistas 
com habilitação em Odontologia Hospitalar. 
 
   Parágrafo único. As ações profiláticas, conforme protocolo de 
higienização bucal, poderão ser realizadas por técnicos e auxiliares em saúde 
bucal, devidamente registrados no Conselho Regional de Odontologia de São Paulo 
(CROSP), quando supervisionados por um cirurgião-dentista com habilitação em 
Odontologia Hospitalar. 
 
   Art. 3º Fica a cargo da Prefeitura Municipal, através do seu órgão 
competente, o cumprimento, fiscalização e aplicações de multas pelo 
descumprimento desta Lei. 
 

   Art. 4º As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
   Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
       EDUARDO DADE SALLUM 
          Presidente da Câmara 

 
 
             RENAN CORTEZ 
               1º Secretário 
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Câmara Municipal de Tatuí, 18 de dezembro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar HYPERLINK 
"https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=VTE57088ZT34MU4D"?chave=VTE57088ZT34MU4D, ou 
vá até o site https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: VTE5-7088-ZT34-MU4D
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